
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 
CEP 37.540 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

L E 1 	N 2 	1.242/85 

de 14 de maio de 1985 

"Disciplina e fixa o sistema de tarifas para 	o 

Departamento Municipal de Água e Esgoto". 

CAPITULO1  

DAS TAXAS DE ÁGUA E ESGOTO 

FATO GERADOR 

Art. 1 2  - Constitui fato gerador de Taxa de Água , 

o efetivo fornecimento de agua pelo Município, ou a simples disponibi-

lidade da mesma nas vias e logradouros públicos ou particulares, servi 

dos de rede de distribuiçZo de água; 

Art, 22  - Constitui fato gerador de taxa de esgoto, 

a disponibilidade da rede de esgotos nas vias e logradouros públicos 

para efetiva servida() ao contribuinte; 

Art. 39  - O contribuinte das taxas de Água e Esgo-

to e o propriet:Irio do imóvel beneficiado pelos serviços, ou o seu pos 

suidor a qualquer titulo ou condiçao; 

Art. 49  - Considera-se imóvel para efeito desta tri 

butaçao, as edificações, bem como os lotes vagos localizados em logra- 

douros públicos ou particulares servidos pela rede de distribuiçZo 	de 

agua e rede de coletas de Esgotos; 

CAPITULO 	II 

DO LANÇAMENTO 

a Art. 59  - As taxas de Água e de Esgoto serao lança- 

das conjuntamente em um mesmo impresso, ou num mesmo carne, e arrecada-

das mensalmente, nos termos dos artigos do capitulo III desta lei; 

as 	 (Continua...) 
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Art. 62 - Nas unidades servidas pela rede de dis-

tribuiçao de agua que tenham hidrometro, as taxas serão tributadas de 

acordo com o consumo apurado no mesmo e nos critérios seguintes desta 

lei; 

Art. 79 - O Hidrametro sera pago pelo contribuinte 

no ato de sua aquisição no Departamento Municipal de Água e Esgotos, me 

diante uma Arrecadação recolhida em Estabelecimento Bancaria, e sua ins 

talaçao sara feita pela Prefeitura Municipal; 

Art. 82  - As taxas de ligações e religaçoes de agua 

e esgoto, serão cobradas de conformidade com prazos e tabelas determina 

dos por Decreto Municipalj 

CAPITULO 	til 

DA TRIBUTAÇÃO 

Art. 99  - A tributação das taxas de agua sera feita: 

a) Pela medição do consumo mensal apurado na leitura dos hidrametros nos 

locais que o tenham; 

b) Por uma taxa fixa mensal calculada com base na unidade fiscal em vi-

gor; 

§ l9 

	

	O Consumo mínimo mensal para efeito da medição mencionada na 

letra "a", deste artigo, fica estipulado em 20.000 (vinte mil) 

litros. 

§ 29  - O pagamento com atrazo, em qualquer dos sistemas mencionados 

nas letras "a e b" deste artigo, sofrera um .acréscimo legal , 

de conformidade com o Código Tributário Municipal em vigor, e 

estipulado nesta lei. 

Art. l09- A Administração Municipal, mediante Decre 

to estipulara sempre com base na Unidade Fiscal em vigor, os valores a 

serem aplicados nas apurações dos itens A e B e do § 22 do artigo ante-

rior. 

o-Constara também deste Decreto, o percentual sobre a UF a ser 

cobrado a titulo de conservação e inerentesaos respectivos ser 

(continuam) 
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viços prestados pelo município. 

Art. 11 2- A taxa de esgoto a ser inclusa no carne 

de cobrança sere -Lambem estipulada no mesmo Decreto mencionado no art. 

82 . 

Art. 122- As contas de água/Esgoto n'aeo pagas no ven 

cimento, tanto as medidas por bidrialetros ou as tributadas em taxa fixa 

serao acrescidas de 20% (vinte por cento) de multa, tributadas nos car-

nes ou contas de cobrança, e apus o 22  mes vencido e nao pagas, terso 

automaticamente cortados os fornecimentos de água ate seu efetivo paga-

mento; 

. 
Art. 132- Revogadas as disposições em contrario, en 

trará esta lei em vigor em 1 2  de maio de 1985. 

Registre-se e Publique-se 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, 14 

de maio de 1985.- 

BEL. ROGÉRIO TOLEDO RENO 

- Prefeito Municipal - 

c 	RUBENS FRANCISCO CARVALHO 

-. Secreta 
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